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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007/2020; DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

007/2020; FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, II,

DA LEI 8666/93 CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE;

CONTRATADA: AUGUSTO C. MOTA FARIAS-ME - CNP] n.”

13.434.928/0001-26; OBJETO: A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

ELETROELETRÓNICOS, SENDO 01 TELEVISOR 43”, 01 TELA DE PROJEÇÃO

ELETRICA 150” E 01 PROJETOR PARA ATENDER A NECESSIDADES DA

CAMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ. VALOR: R$ 6.612,00 (SEIS MIL,

SEISCENTOS E DOZE REAIS). COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 01 -

CÁMARA MUNICIPAL; 2.002 — GESTÃO DAS AÇÓES ADMINISTRATIVAS

DA CAMARA; 4490.52.00 EQUIPAMENTOS DE MATERIAIS

PERMANENTES; FONTE: 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS; DATA DA

ASSINATURA: 21/05/2020. PELO CONTRATANTE: EVAL PAULO DA

SILVA - PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ.
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Câmara Municipal de Nazaré 
c. G.C. 13.250.06310001-48 
Cidade de Nazaré 
Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2020 

SOLICITANTE: Presidente da Câmara Municipal 

ASSUNTO: DISPENSA 

PARECER JURÍDICO 
RELATÓRIO 

O Presidente da Câmara Municipal de Nazaré solicita parecer jurídico sobre a regularidade do 

Processo Administrativo em epígrafe, que tem por objeto a aquisição de equipamentos eletroeletrônicos, 

sendo 01 TELEVISOR 43", 01 TELA DE PROJEÇÃO ELÉTRICA 150" E 01 PROJETOR para atendera 

necessidades da Câmara Municipal de Nazaré, conforme especificações, em face da Solicitação de 

Despesa n° 07/2020, encaminhada pelo gabinete da presidência. 

O Processo Administrativo encontra-se instruido com justificativa da necessidade da contratação, 

com descrição clara do objeto e indicação de valor estimado e dos recursos para cobertura da despesa, 

bem se faz acompanhar de Pesquisa de Mercado junto a empresas do ramo. 

Há registro de que há existência de disponibilidade financeira para suportar as despesas com a 

futura contratação, ao fim deste processo, de acordo com o que estabelece o art. 167 da Constituição 

Federal e art. 15° da Lei de Licitações e contratos administrativos. 

O valor estimado da aquisição está previsto em R$ 6.612,00 (seis mil, seiscentos e doze reais), 

obtido junto a empresa especializada no fornecimento, que apresentou melhor proposta. 

É o relatório. 

MANIFESTAÇÃO 

O art. 2° da Lei n° 8.666/93 determina que "obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei". 

Da leitura do dispositivo constitucional conclui-se que essa regra poderá comportar exceções. 

Essas exceções estão calcadas exatamente na consecução do interesse público. 

Ao se falar em situações em que o poder público poderá contratar sem prévia licitação, se está na 

verdade falando de dispensa e de inexigibifidade de licitação. São os meios pelos quais a Lei n°. 8.666/93 

autoriza a Administração a fugir do procedimento padrão, 



Segunda-feira
1 5  d e  j u n h o  d e  2 0 2 0
Ano VIII • Edição Nº 167

- 1 2 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m n a z a r e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

  

Câmara Municipal de Nazaré 
c. G.C. 13.250.0631000148 
Cidade de Nazaré 
Estado da Bahia 

110 	CAMARA MUNICIPAL * 
	De 
NAZARÉ 
91:111.011100&W4 "OVA CIL410.41~ 

  

  

  

A Lei no. 8.666/93 trata das situações de dispensa de licitação no art. 17 e 24, ao passo que disciplina 

os casos de inexigibifidade de licitação no art. 25. A dispensa e inexigibilidade são situações totalmente 

distintas, fundamentadas em razões autônomas. 

Na dispensa há possibilidade de competição, o que tornaria o certame possível, porém a lei elege 

valores que precisam ser alcançados ou os reputa tão importantes ou superiores ao procedimento formal, 

de modo que autoriza o administrador a furtar-se de realizá-lo. 

A inexigibilidade de licitação encontra fundamento em situações onde não é possível realizar-se a 

competição, noção implícita ao instituto da licitação. O motivo para não licitar, portanto, é óbvio, pois inócuo 

seda o certame. 

No caso especifico, a Casa Legislativa deseja a aquisição de equipamentos eletroeletrônicos, sendo 01 

TELEVISOR 43", 01 TELA DE PROJEÇÃO ELÉTRICA 150" E 01 PROJETOR para atender a necessidades 

da Câmara Municipal de Nazaré, conforme especificações, para tanto realizou pesquisas de preços a fim 

de apurar o menorvalor, obtendo como melhor proposta o orçamento junto à empresa AUGUSTO C MOTA 

FARIAS- ME, inscrita no CNPJ n°. 13.434.928/0001-26, no valor de R$ 6.612,00 (seis mil e seiscentos 

e doze reais). 

O valor apresentado enquadra-se perfeitamente na tipificação. legal prevista no inciso II, do art. 24 da 

Lei n°. 8.666/93, que estabelece a possibilidade de contratação por dispensa de Licitação, senão vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 

na alínea a, do inciso ll do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 

de maior vulto que possa ser realizada de uma sé vez; 

Nesta senda, importa salientar que o Decreto Federal n.° 9.412/2018 atualizou os valores das 

modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei de Licitações, vejamos: 

Art. 10  Os valores estabelecidos nos incisos e II do caput do art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 

de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 

I - para obras e serviços de engenharia: 

na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais); 

na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais); 
e 
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c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 
reais); e 

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: 

na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais); 

na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta 

mil reais); e 

na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta 
mil reais). 

O art. 24, inciso II da Lei n°8.666/93 prevê que é dispensável a licitação para a contratação compras 

de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea a, do inciso lido artigo 23 da mesma Lei. Os 

valores previstos na Lei n° 8.666/93, foram atualizados pelo Decreto Federal n° 9.412/2018, pelo que 

atualmente para contratação de serviços e compra está fixado em R$ 17.600,00, 

3-CONCLUSÃO 

Pelo exposto, com baste em tudo quanto acima dito, opino favoravelmente pela contratação em tela, 

mediante processo de contratação direta por dispensa junto à empresa AUGUSTO C MOTA FARIAS - ME, 

inscrita no CNPJ n°. 13.434.928/0001-26, com fulcro no art. 24, II da Lei de Licitações, estando o preço 

compatível com o valor de mercado e após a verificação da regularidade fiscal. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões juridicas observadas 

na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 

8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da assessoria jurídica os elementos técnicos pertinentes ao 

certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos 

setores responsáveis e autoridade competente. 

É o parecer. 

Nazaré, 21 de maio de 2020. 
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